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Interveniente em apoio do recorrido: Parlamento Europeu (representantes: inicialmente M. Rantala e Í. Ní Riagáin Düro, em seguida I. 
Lázaro Betancor e C. González Argüelles, agentes)

Objeto

Pedido baseado no artigo 270.o TFUE, destinado, por um lado, à anulação da decisão do Conselho de 12 de novembro de 2014 que 
revogou a decisão anterior do Conselho de 11 julho 2013 que deferiu o pedido do recorrente de passagem à reforma antecipada e, por 
outro, à indemnização dos danos patrimoniais e não patrimoniais alegadamente sofridos pelo recorrente devido a essa decisão.

Dispositivo

1) É anulada a decisão do Conselho da União Europeia, de 12 de novembro de 2014, que revogou a decisão anterior do Conselho que deferiu o 
pedido de reforma antecipada de 11 de julho de 2013 de Sergio Siragusa.

2) O Conselho é condenado a pagar a S. Siragusa a quantia de 5 000 euros, acrescida de juros de mora, a contar da data da prolação do pre-
sente acórdão até ao pagamento integral, à taxa fixada pelo Banco Central Europeu (BCE) para as suas operações principais de refinancia-
mento, acrescida de dois pontos percentuais.

3) O pedido de indemnização e indeferido quanto ao demais.

4) O Conselho é condenado a suportar as suas próprias despesas, bem como as efetuadas por S. Siragusa, incluindo as referentes ao processo 
F-124/15 e ao processo T-678/16 P.

5) O Parlamento Europeu suportará as suas próprias despesas, incluindo as referentes ao processo F-124/15 e ao processo T-678/16 P.

(1) JO C 414, de 14.12.2015 (processo inicialmente registado no Tribunal da Função Pública da União Europeia sob o número F-124/15 e transferido 
para o Tribunal Geral da União Europeia em 1.9.2016).

Processo T- Acórdão do Tribunal Geral de 6 de junho de 2019 — Rietze/EUIPO — Volkswagen (Veículo VW Bus T 5)

(Processo T-43/18) (1)

[«Desenho ou modelo comunitário — Processo de declaração de nulidade — Desenho ou modelo comunitário regis-
tado que representa o veículo VW Bus T 5 — Desenho ou modelo comunitário anterior — Motivo de nulidade —

 Caráter individual — Utilizador informado — Impressão global diversa — Artigo 6.o e artigo 25.o, n.o 1, alínea b), 
do Regulamento (CE) n.o 6/2002»]

(2019/C 255/45)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Rietze GmbH & Co. KG (Altdorf, Alemanha) (representante: M. Krogmann, advogado)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (representante: S. Hanne, agente)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do EUIPO, interveniente no Tribunal Geral: Volkswagen AG (Wolfsburg, Alemanha) (represen-
tante: C. Klawitter, advogado)

Objeto

Recurso da Decisão da Terceira Câmara de Recurso do EUIPO de 21 de novembro de 2017 (processo R 1204/2016-3), relativa a um 
processo de declaração de nulidade entre a Rietze e a Volkswagen.
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Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Rietze GmbH & Co. KG é condenada nas despesas.

(1) JO C 104, de 19.3.2018.

Processo T- Acórdão do Tribunal Geral de 6 de junho de 2019 — Rietze/EUIPO — Volkswagen (Véhicule VW Caddy Maxi)

(Processo T-191/18) (1)

[«Desenho ou modelo comunitário — Processo de declaração de nulidade — Desenho ou modelo comunitário 
registado que representa o veículo VW Caddy Maxi — Desenho ou modelo comunitário anterior — Motivo de 

nulidade — Caráter singular — Utilizador informado — Impressão global diferente — Artigos 6.o e artigo 25.o, 
n.o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n.o 6/2002 — Ónus da prova que incumbe ao requerente da nulidade —

 Exigências relativas à reprodução do desenho ou modelo anterior»]

(2019/C 255/46)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Rietze GmbH & Co. KG (Altdorf, Alemanha) (representante: M. Krogmann, advogado)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (representante: S. Hanne, agente)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no Tribunal Geral: Volkswagen AG (Wolfsburg, Alemanha) (representante: C. 
Klawitter, advogado)

Objeto

Recurso interposto da decisão da Terceira Câmara de Recurso do EUIPO de 11 de janeiro de 2018 (processo R 1203/2016-3), relativa 
a um processo de declaração de nulidade entre a Rietze e a Volkswagen.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) A Rietze GmbH & Co. KG é condenada nas despesas.

(1) JO C 161, de 7.5.2018.
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